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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL  

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 

REGIÃO – SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, sociedade de economia mista 

do Município de São Paulo, criada pela Lei Municipal nº 8.394, de 28 de maio de 1976 (doc. 

x), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.902.648/0001-17, com sede social na Rua Barão de 

Itapetininga, n.º 18, Centro, CEP 01042-000, São Paulo, Capital, neste ato representada na 

forma de seu Estatuto Social e Ata de Assembleia (docs. 1 e 2), vem por intermédio de seus 

advogados e bastante procuradores infra assinados (doc.  3), para propor a presente,  

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE, 

 

em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, 

SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E 

URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDVIÁRIOS, entidade sindical com 

inscrição no CNPJ/MF sob n.º 66.662.297/0001-69, cuja base de representação sindical 

abrange todo o Estado de São Paulo, possuindo sua sede e foro no Município e Comarca de 

São Paulo/SP na R. Jesuíno Pascoal, 51 – Vila Buarque - São Paulo, CEP 01224-050, e do 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO, entidade sindical 

com inscrição no CNPJ/MF sob n.º 62.637.137/0001-09, cuja base de representação sindical 

abrange todo o Estado de São Paulo, possuindo sua sede Rua Genebra, nº 25, Bela Vista, São 

Paulo, SP, CEP 01316-901, como fundamento nos artigos 303 e seguintes do Código de 

Processo Civil, pelas razões que a seguir expõe.  

 



 

 
   

PRECIPUAMENTE 

 

NATUREZA JURÍDICA DA RECLAMADA 

 

Em princípio cumpre a Autora apresentar uma breve exposição acerca de sua natureza jurídica 

e atividades desenvolvidas:  

 

A Companhia de Engenharia de Tráfego – CET é uma empresa (sociedade de economia 

mista) integrante da Administração Pública indireta do Município de São Paulo, criada pela 

Lei Municipal n.º 8.394/76, com alteração promovida pela Lei Municipal n.º 10.399/87 (doc. 

4), e credenciada para gerenciar o trânsito desta Capital, como entidade executiva de trânsito, 

bem como pelo Decreto Municipal n.º 37.293, de 27 de janeiro de 1998 (doc. 5). Nesse 

sentido a CET foi instituída no Município de São Paulo como uma sociedade de capital misto, 

nos moldes da descentralização administrativa para exercer atividade de interesse público. 

 

Neste norte, a Autora, entidade executiva de trânsito na Cidade de São Paulo, nos termos do 

artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro, presta serviços públicos essenciais da mais alta 

relevância, dentre eles, a sinalização, operação e fiscalização do sistema viário, além de outras 

tantas atividades ligadas à engenharia do tráfego. 

 

A CET como sociedade de economia mista, integrante da Administração Pública Indireta se 

sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto as obrigações 

trabalhistas e tributárias, como disposto no art. 173, § 1º da Constituição Federal, bem como 

aos princípios e normas inerentes aos entes de Administração Pública, especialmente os 

princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência e do concurso público previsto no art. 

37, II da Constituição Federal, especialmente citados em função da pertinência com o objeto 

da demanda. 

 

DAS INTIMAÇÕES 

 

Requer que as futuras intimações sejam publicadas no DEJT em nome do subscritor da 

presente, DR. MARCELO FRANCO LEITE, OAB/SP 162.049, sob pena de nulidade, 

conforme Súmula 427 do C. TST. 

 
“Súmula nº 427 - TST - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 - editada em 
decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 5400-31.2004.5.09.0017 
Intimação - Pluralidade de Advogados - Publicação em Nome Diverso Daquele 
Expressamente Indicado – Nulidade. 
Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas exclusivamente 
em nome de determinado advogado, a comunicação em nome de outro profissional constituído 
nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo.” 

 

DOS FATOS 

 

A Autora tem historicamente firmado Acordo Coletivo de Trabalho com o sindicato 

representativo de sua categoria preponderante, qual seja, o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – SINDVIÁRIOS, e com o SINDICATO DOS 

ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO. 

 



 

 
   

O Acordo Coletivo de Trabalho da categoria tem prazo de duração de 24 meses a partir de 1º 

de maio (data base), com exceção das cláusulas de natureza econômica, bem como aquelas 

que sofrerem seus reflexos, as quais vigorarão pelo prazo de 12 meses, também a partir de 1º 

de maio de cada ano.  A data base da categoria está firmada em 1º de maio.  

 

O Acordo Coletivo de 2018/2020 (doc. 6), vencido a partir de 1º de maio de 2020, encontra-

se com suas cláusulas produzindo seus regulares efeitos, por força da cláusula 55.1, que 

dispõe que o acordo se prorroga automaticamente até a assinatura de um novo acordo, ou até 

que haja sentença transitada em julgado, em foro de dissidio coletivo. 

 

Pois bem! Dentre as cláusulas firmadas no ADITAMENTO AO ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO 2018/2020 (doc. 7) está a cláusula terceira que contempla o Programa de 

Participação no Resultados para o exercício de 2020, que pedimos vênia para a seguir 

transcrever: 

 

3. Programa de Participação nos Resultados – PPR  
 
3.1 A COMPANHIA promoverá a renovação do Programa de Participação nos 
Resultados - PPR para vigorar no ano de 2020, observados os seguintes parâmetros 
gerais:  
a) A medição do PPR deverá ser feita no período de janeiro à novembro de 2020, 
com pagamento final em dezembro de 2020;  
b) Em julho de 2020, independentemente de apuração de metas, a COMPANHIA 
pagará aos seus empregados 50% (cinquenta por cento) do valor contido na letra “c” 
desta cláusula;  
c) O valor do PPR será proporcional aos desempenhos apurados face às metas 
estabelecidas e não excederá a R$ 5.286,11 (cinco mil duzentos e oitenta e seis 
reais, onze centavos); 
d) O PPR estará condicionado ao alcance de metas especificas para os indicadores 
que comporão o Programa;  
e) O pagamento do PPR será processado no ano de 2020 de acordo com os 
critérios a serem estabelecidos em Acordo Específico do Programa de Participação 
nos Resultados;  
f) Observados estes parâmetros, o acordo do PPR e os critérios que o regerão serão 
detalhados por uma Comissão integrada por representantes da COMPANHIA, do 
SINDVIÁRIOS e SEESP, e aprovados em Assembleia Geral.  
g) O valor do PPR referente ao exercício de 2021 será discutido na data-base 2020.  
 

Em atenção ao disposto na letra “f” da referida clausula terceira do ADITAMENTO AO 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020 as partes signatárias do referido acordo 

deram início a discussão a fim de estabelecer a composição dos indicadores e demais critérios 

e condições do Programa, negociação esta que resultou na Minuta de Acordo entre CET, 

SINDVIÁRIOS E SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SOBRE O PPR 2020, PREVISTO NO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020, 

que não chegou a ser assinado em decorrência da deflagração da crise sanitária (doc. 8). 

 

A execução do PPR no exercício corrente foi recusada pela acionista majoritária da 

Companhia, Prefeitura do Município de São Paulo, conforme deliberação da Junta 

Orçamentária e Financeira – JOF, conforme reunião ocorrida em 08 de maio de 2020 e com 



 

 
   

base na manifestação da Secretaria de Finanças SF/SUTEM/DECAP N.º 029500094, 

conforme documentos anexos (docs. 9, 10 e 11). 

 

Ocorre que, com a edição da Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020 e do Decreto 

Municipal n.º 59.283 (doc. 12), que declarou situação de emergência no Município de São 

Paulo, e em decorrência das medidas restritivas impostas pela Prefeitura da Cidade de São 

Paulo, para combate a pandemia COVID-19, a CET passou a enfrentar quedas significativas 

nas suas receitas próprias, tais como Zona Azul e Eventos, que causaram efeitos imediatos 

sobre o caixa e os resultados da Companhia. Desta forma, considerando a incerteza do prazo 

em que irá perdurar o estado desencadeado pela crise sanitária que se abateu sobre o país, e 

especialmente sobre a Cidade de São Paulo, a estimativa é de que os prejuízos decorrentes da 

queda nas receitas será de aproximadamente R$ 28.200.000,00 (vinte e oito milhões e 

duzentos mil reais).  

 

Como se isso não bastasse, além da queda nas receitas próprias da Companhia, cabe lembrar 

que parte significativa dos valores destinados a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Transportes – SMT, e utilizados no pagamento das despesas de pessoal da Companhia, por 

meio do Contrato SMT.GAB 001/2020, são provenientes do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento de Trânsito – FMDT, o qual tem como sua maior fonte de receitas a 

arrecadação de multas de trânsito. 

 

Nesse contexto, cabe asseverar que em 24.04.2020 a Prefeitura de São Paulo acatou o contido 

nas deliberações 185/20 e 186/20 do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), do Governo 

Federal, e suspendeu por tempo indeterminado os prazos para apresentação de todos os 

procedimentos para recorrer de autuações de trânsito emitidas na capital paulista pelo 

Departamento de Operação do Sistema Viário – DSV, o que inclui defesas de autuação e 

interposição de recursos em primeira e segunda instância). 

 

A Prefeitura também suspendeu por tempo indeterminado os prazos para indicação de 

motoristas infratores, bem como o envio de notificações de autuações. 

 

Portanto, ainda que eventual diminuição das receitas do Fundo Municipal de Trânsito não 

implique imediatamente na situação financeira da empresa, uma vez que para pagamento das 

despesas decorrentes do referido Contrato SMT.GAB 001/2020 a Municipalidade poderá se 

valer de verbas do Tesouro Municipal, necessário avaliar a atual conjuntura e os reflexos da 

pandemia sobre a arrecadação do Município. 

 

De acordo com o anexo Demonstrativo “Orçamento CET 2020 – Necessidades 

Orçamentárias”, atualizado em 16 de julho (doc. 13), desconsiderados o valores necessários 

para execução do Programa a CET encontra-se com um Resultado negativo acumulado de R$ 

59.061.554, o que por si só demonstra a sua delicada e periclitante situação financeira. 

 

Como se não bastasse a situação financeira da empresa, cabe citar ainda que dos seus cerca de 

4.140, 1.638 encontram-se afastados de suas atividades por enquadrarem-se no grupo de risco, 

o que também acaba por inviabilizar o início da execução do programa, ao menos enquanto 

perdurar o período de calamidade sanitária decorrente do COVID-19 (doc. 14). 

 

Diante disso, a empresa procurou os Sindicatos Réus a fim de expor a delicada situação supra 

descrita, afim de buscar a suspensão do Programa para o exercício atual, o que acabou 

restando inviabilizado em decorrência da impossibilidade de consulta a categoria por meio de 



 

 
   

Assembleia dos trabalhadores haja vista as restrições impostas pelas autoridades sanitárias 

para reunião de pessoas, conforme fazem provas as anexas atas de reunião virtual realizadas 

(docs. 15, 16, 17 e 18). 

 

DO DIREITO 

 

Não podemos nos afastar da essência do Programa de Participação nos Resultados - PPR, que 

tem como fundamento legal as disposições contidas no art. 7º, inciso XI, da Constituição 

Federal de 1988, na Lei 10.101/2000, art. 18º do Decreto Municipal 58.093/18 e na Portaria 

da Secretaria Municipal de Gestão 01/19. 

 

Os objetivos do Programa de Participação nos Resultados são: (i) visa incentivar a 

produtividade, buscando contínuo aperfeiçoamento do desempenho da empresa, como um 

todo, (ii) estimular o interesse dos empregados na contribuição para gestão da empresa; (iii) 

reconhecer o esforço dos empregados na construção dos resultados e (iv) fortalecer a parceria 

entre empregado e empresa. 

 

Portanto, não resta a menor dúvida de que não existem quaisquer condições para que se inicie 

a execução do PPR no exercício de 2020, quer em razão do impacto da crise do Coronavírus 

sobre o caixa da Companhia, quer seja em decorrência da impossibilidade de implantação e 

execução das metas que haviam sido traçadas, inclusive em decorrência da expressiva baixa 

em seu quadro de empregados, integrantes do grupo de risco. 

 

Tratam-se de acontecimentos imprevisíveis, para os quais não concorreu a CET, o que é 

público e notório e que afastam qualquer possibilidade de restar configurado o 

inadimplemento deliberado das obrigações e compromissos assumidos, configurando assim 

força maior prevista no art. 501 da CLT e no art. 393 do Código Civil, pois a execução do 

PPR durante a crise se tornou impossível, como restou acima demonstrado.  

 

TUTELA DE URGÊNCIA 

 

Como dito, diante da inviabilidade de execução do Programa de Participação nos Resultados 

nesse exercício de 2020, diante da crise do COVID-19, como explicitamente demonstrado, e 

da impossibilidade de consulta a categoria pelos Sindicatos representativos da categoria, e 

diante da eminência de restar configurado descumprimento do acordo coletivo firmado, com a 

imposição das sanções decorrentes, outra alternativa não restou a CET senão se valer da tutela 

jurisdicional do Estado para preservação de seus direitos, mitigando eventuais prejuízos aos 

cofres da Companhia, e por consequência aos cofres do Município de São Paulo, já 

sobremaneira afetados pelo crise em si, estando assim presentes os requisitos legais para 

concessão de tutela de urgência nos termos do art. 300 do CPC, quais sejam os elementos 

que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo. 

 

DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, por presentes os requisitos legais, requer seja deferida liminarmente 

tutela de urgência para suspender a efetividade da cláusula 3 do ADITAMENTO AO 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020, no tocante ao início da execução do 

Programa de Participação no Resultados, no exercício de 2020, incluindo o pagamento de 



 

 
   

qualquer valor a título de adiantamento, e eventuais incidências de multa por 

descumprimento. 

 

Deferida e cumprida a tutela de urgência, requer a citação das entidades sindicais, para que, 

querendo, apresentem suas razões de contestação, sob pena de confissão e revelia. 

Informa que apresentará, no prazo legal, pedido declaratório de suspensão dos efeitos da 

cláusula terceira do Acordo Coletivo de Trabalho no tocante a execução do Programa de 

Participação nos Resultados no exercício de 2020. 

 

Por fim, requer seja a presente Tutela Cautelar Antecedente julgada procedente, para que seja 

declarada a suspensão da cláusula 3 do Acordo Coletivo de Trabalho 2018/2020, no tocante 

ao início da execução do Programa de Participação no Resultados no exercício de 2020, 

incluindo o pagamento de qualquer valor a título de adiantamento, e eventuais incidências de 

multa por descumprimento, por ser de Direito e de Justiça! 

 

PROVAS  
 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, depoimento pessoal do 

representante legal do réu, oitiva de testemunhas e demais necessárias, os quais ficam, desde 

já, requeridos. 

 

VALOR DA CAUSA 

 

Atribui a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para fins meramente fiscais.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de JULHO de 2020. 

 

 

 

IVAN FELIPE ROSSETTI    ANGELA C. M. ROSSI ARRUDA 

OAB/SP 289.474     OAB/SP 337.971 

 

 

 

MARCELO FRANCO LEITE 

OAB/SP 162.049 



DIÁRIO COMÉRCIO INDÚSTRIA & SERVIÇOS ● QUINTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 20 1 8 B7

Companhia de Engenharia de Tráfego - CET
CNPJ nº 47.902.648/0001-17 - NIRE 3530004507-6

ATA DE REUNIÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATA Nº 122ª DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, REALIZADA 
EM 18 DE JUNHO DE 2018. 1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 18 de junho de 2018, às 10h (dez horas), na sede social, na Rua Barão 
de Itapetininga, no 18, 13o andar, na Capital do Estado de São Paulo. 2) PRESENÇA: Acionistas representando número superior ao 
quorum legal e estatutário exigido, conforme assinaturas lançadas às folhas 61-verso do Livro de Presença. 3) CONVOCAÇÃO - 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: publicado nos dias 08, 09 e 12 de junho de 2018, nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo - 
Empresarial e DCI - Diário, Comércio e Indústria. 4) MESA DIRIGENTE: MILTON ROBERTO PERSOLI, Presidente e RAFAEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário. 5) ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA: 1) Reforma do Estatuto Social da Companhia; 2) Política 
de Distribuição de Dividendos; 3) Eleição dos membros do Comitê de Elegibilidade; 4) Outros assuntos. 6) DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, com abstenção dos legalmente impedidos: 6.1.) Aprovar a proposta de 
reforma do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, 
FORO, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações, de economia mista, criada em virtude de autorização contida na Lei Municipal nº 8.394, de 28 de maio de 1976, que se regerá 
por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. Parágrafo único. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 2º. 
A Companhia tem sede, administração e foro no Município de São Paulo, podendo abrir e fechar filiais, sucursais, agências e escritórios 
onde convier, a critério do Conselho de Administração. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: I - planejar e implantar, nas vias e 
logradouros do Município, a operação do sistema viário, com o fim de assegurar maior segurança e fluidez do trânsito e do tráfego;  
II - promover a implantação e a exploração econômica de equipamentos urbanos e atividades complementares, na forma e em locais 
definidos por Decreto do Executivo Municipal, de modo a melhorar as condições do trânsito e do tráfego; III - prestar serviços ou 
executar obras relacionadas à operação do sistema viário, mediante contratos com pessoas de direito público ou privado e, ainda, com 
pessoas físicas. CAPÍTULO II - DO CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS: Artigo 4º. O capital social é de R$ 105.715.959,00 (cento e 
cinco milhões, setecentos e quinze mil, novecentos e cinquenta e nove reais) dividido em 105.715.959 (cento e cinco milhões, 
setecentos e quinze mil, novecentas e cinquenta e nove) ações ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
Parágrafo único. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e a cada uma delas corresponde um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Artigo 5º. As ações da Companhia revestirão a forma escritural, sendo mantidas em conta de depósito em instituição 
financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 6º. A Prefeitura do Município de São Paulo 
manterá a propriedade de ações que lhe assegurem a maioria do capital social. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril de cada ano e extraordinariamente sempre que convocada de 
acordo com a Lei e com este Estatuto. Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou pelos 
Diretores, mediante anúncios publicados pela imprensa, dos quais deverão constar a ordem do dia, o dia, a hora e o local da reunião. 
§ 1º A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, observadas as disposições legais 
aplicáveis. § 2º A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou 
impedimento, pelo administrador ou acionista escolhido pelos acionistas presentes. Para compor a mesa, que dirigirá os trabalhos da 
Assembleia, o Presidente convidará um dos presentes para servir como Secretário. Artigo 9º. À Assembleia Geral Ordinária caberá:  
I - tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o 
caso; IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL: Artigo 10.  
A Companhia será administrada por um Conselho de Administração com atribuições deliberativas e normativas e por uma Diretoria com 
atribuições executivas. Parágrafo único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente da Companhia 
não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Composição e Mandato: Artigo 
11. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 07 (sete) e, no máximo, 09 (nove) membros, eleitos pela Assembleia 
Geral e por esta destituíveis a qualquer momento, para o mandato de 02 (dois) anos, até um limite máximo de 03 (três) reconduções 
consecutivas. Representante dos Empregados: Artigo 12. Fica assegurada a participação de um representante dos empregados no 
Conselho de Administração, com mandato coincidente com o dos demais conselheiros, sendo permitida apenas uma reeleição. 
Parágrafo único. A eleição do conselheiro representante dos empregados será feita nos termos da Lei Municipal nº 10.731, de 6 de 
junho de 1989. Representante dos Minoritários: Artigo 13. Fica assegurada a participação de um representante indicado pelos 
acionistas minoritários no Conselho de Administração, com mandato coincidente ao dos demais Conselheiros. Membros 
Independentes: Artigo 14. Caberá ao acionista controlador a indicação dos demais membros do Conselho de Administração, sendo 
que, obrigatoriamente, 25% (vinte e cinco por cento) do total de membros do Conselho devem observar os requisitos de independência 
do artigo 22 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Vacância e Substituições: Artigo 15. Os membros do Conselho de 
Administração elegerão anualmente, entre si, um Presidente e um Vice-Presidente. § 1º O Presidente será substituído em suas faltas, 
ausências ou seus impedimentos legais e temporários pelo Vice-Presidente. § 2º No caso de vacância da maioria do Conselho de 
Administração, será imediatamente convocada Assembleia Geral para a sua recomposição. Funcionamento: Artigo 16. O Conselho de 
Administração reunir-se-á, ordinariamente, no máximo 4 (quatro) vezes por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
seu Presidente. § 1º O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria de seus membros, cabendo ao 
Presidente, quando for o caso, o voto de desempate. § 2º As deliberações do Conselho de Administração serão consubstanciadas em 
atas lavradas em livro próprio, as quais serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas nos casos previstos em lei. Atribuições: 
Artigo 17. Cabe ao Conselho de Administração o exercício de amplos e gerais poderes e atribuições para gerir os negócios e interesses 
da Companhia, competindo-lhe especialmente: I - aprovar o planejamento estratégico da Companhia, apresentado pela Diretoria, que 
conterá a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos, as 
diretrizes de ação, metas de resultado e índices de avaliação de desempenho; II - aprovar o plano de negócios, apresentado pela 
Diretoria, para o exercício anual seguinte, com indicação dos respectivos projetos e assunção de metas específicas; III - aprovar o plano 
de negócios projetado apresentado pela Diretoria para o próximo biênio; IV - promover, anualmente, a análise do atendimento das 
metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las 
à Câmara Municipal de São Paulo e ao Tribunal de Contas do Município, excluindo-se dessa obrigação as informações de natureza 
estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial aos interesses da Companhia; V - eleger e destituir os diretores da 
Companhia e fixar-lhes as competências; VI - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VII - avaliar os 
diretores da Companhia, nos termos do inciso III, do artigo 13, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar com 
apoio metodológico e procedimental do Comitê de Elegibilidade; VIII - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar a qualquer tempo os 
livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos 
de competência da Diretoria, de acordo com o fixado neste Estatuto e na lei; IX - aprovar orçamentos de dispêndios e investimentos, 
anuais e plurianuais, com indicação das fontes e aplicações dos recursos; X - analisar e aprovar propostas financeiras relativas a 
investimentos, financiamentos e demais operações de crédito; XI - autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; XII - apreciar e aprovar as normas para aquisição, alienação, 
arrendamento, cessão, oneração, doação e gravame de bens imóveis; XIII - escolher e destituir os auditores independentes;  
XIV - aprovar política de pessoal, proposta pela Diretoria, que seja estruturante ou implique aumento de despesas ou custos, incluindo, 
mas não se limitando a: estrutura organizacional básica da Companhia, negociação coletiva de dissídio e benefícios, abertura de 
concurso público e homologação de planos de carreira; XV - aprovar o Código de Conduta e Integridade aplicável aos empregados e 
administradores; XVI - determinar, anualmente, a elaboração das cartas de governança corporativa e a de compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, e subscrevê-las; XVII - aprovar e revisar anualmente a elaboração e divulgação  
da política de transações com partes relacionadas, em conformidade com os requisitos de transparência, equidade e comutatividade; 
XVIII - elaborar a política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou a criação da Companhia, submetendo-a 
à Assembleia Geral; XIX - deliberar, anualmente, sobre a proposta de Programa de Participação nos Resultados destinada aos 
empregados, levando em consideração o atingimento das metas dos planos estratégico e de negócios, submetendo-a à aprovação da 
Assembleia Geral; XX - enviar para aprovação, anualmente, à Assembleia Geral, proposta de pagamento de juros sobre o capital 
próprio ou distribuição de dividendos, por conta do resultado do exercício social findo; XXI - aprovar a contratação de seguro de 
responsabilidade civil em favor dos administradores, desde que a proposta seja previamente aprovada pela Assembleia Geral, 
observado o artigo 53 deste Estatuto; XXII - convocar Assembleia Geral quando a lei determinar ou quando julgar conveniente;  
XXIII - deliberar, decidindo, sobre todo e qualquer assunto que lhe seja apresentado pela Diretoria, por intermédio do Diretor Presidente; 
XXIV - autorizar a realização de negócios jurídicos com valor igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais);  
XXV - resolver os casos omissos que não forem de competência da Assembleia Geral ou da Diretoria; XXVI - aprovar a autonomia 
operacional e orçamentária do Comitê de Auditoria Estatutário; XXVII - aprovar as atividades, resultados, conclusões e recomendações 
do Comitê de Auditoria Estatutário. SEÇÃO II - DA DIRETORIA - Composição e Mandato: Artigo 18. A Diretoria será composta por, 
no mínimo 4 (quatro) e, no máximo 6 (seis) membros, nos termos da Lei, sendo um deles eleito Diretor Presidente. § 1º O prazo do 
mandato dos membros da Diretoria será de 02 (dois) anos. § 2º Um dos membros da Diretoria deverá, obrigatoriamente, ser empregado 
da Companhia, sendo eleito e indicado ao Conselho de Administração na forma da Lei Municipal n° 10.731, de 6 de junho de 1989, 
sendo-lhe permitida apenas uma reeleição. § 3º Os demais membros da Diretoria serão eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, sendo-lhes permitida a reeleição, até o limite máximo de 03 (três) reconduções consecutivas. Funcionamento: Artigo 
19. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, no mínimo 02 (duas) vezes por mês e extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
Diretor Presidente. § 1º As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, quando for o 
caso, o voto de qualidade. § 2º Das reuniões da Diretoria lavrar-se-á ata no livro próprio. Vacância e Substituições: Artigo 20. Quando 
ocorrer vaga na Diretoria, o Diretor Presidente poderá designar substituto, devendo o provimento definitivo ser efetivado na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se seguir à vacância. § 1º Se a vaga for do Diretor Presidente será ele substituído pelo 
Diretor incumbido da Administração Financeira da Companhia até a reunião do Conselho de Administração que delibere sobre o 
preenchimento do cargo. § 2º O Conselho de Administração poderá convalidar os poderes outorgados pela Diretoria vacante aos 
advogados da Companhia para a prática de atos judiciais em defesa dos interesses institucionais até que ocorra o devido arquivamento 
da ata de eleição dos novos Diretores na Junta Comercial - JUCESP. Atribuições: Artigo 21. Compete à Diretoria a prática de todos os 
atos necessários para assegurar o funcionamento regular da Companhia, especificamente: I - elaborar e submeter à apreciação ou 
aprovação do Conselho de Administração: a) proposta de planejamento estratégico, contendo a estratégia de longo prazo atualizada 
com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos, as diretrizes de ação, metas de resultado e índices 
de avaliação de desempenho; b) proposta de plano de negócios para o exercício anual seguinte, com indicação dos respectivos projetos 
e assunção de metas específicas; c) plano de negócios projetado para o próximo biênio; d) a avaliação do resultado de desempenho 
das atividades da Companhia, com especificação das metas atingidas e como elas se relacionam ao plano de negócios e à estratégia 
de longo prazo da Companhia; e) relatório da administração, acompanhada do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
e respectivas notas explicativas, com o parecer dos Auditores independentes e a proposta de destinação do resultado do exercício;  
f) proposta de orçamentos de dispêndios e investimentos anuais e plurianuais, com indicação das fontes e aplicações dos recursos;  
g) propostas financeiras relativas a investimentos, financiamentos e demais operações de créditos; h) proposta de normas para 
aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração, doação e gravame de bens imóveis; i) planos de carreiras e o Código de 
Conduta e Integridade aplicável aos empregados e administradores; j) propostas de política de pessoal que impliquem em aumento de 
despesas ou custos, tal como descrito no Artigo 17, XIV, deste Estatuto; II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as deliberações 
da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; III - definir as políticas operacionais da Companhia; IV - autorizar a aquisição, 
alienação, arrendamento, cessão, oneração, doação e gravame de bens imóveis, de acordo com as normas aprovadas pelo Conselho 
de Administração; V - promover, contratar e superintender estudos e projetos bem como autorizar contratos e serviços técnicos;  
VI - deliberar sobre a constituição de procuradores, definindo-lhes os poderes; VII - estabelecer critérios para a contratação de serviços 
de terceiros; VIII - aprovar a realização de negócios jurídicos com valor inferior ao correspondente a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais); Artigo 22. Compete ao Diretor Presidente: I - representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;  
II - promover a estruturação executiva da Companhia; III - executar as disposições constantes do Estatuto Social e zelar por seu 
cumprimento; IV - executar as deliberações da Diretoria, do Conselho de Administração e das Assembleias Gerais; V - delegar 
competência e atribuir responsabilidades específicas aos diretores da Companhia; VI - gerir os negócios sociais internos e externos da 
Companhia e seu movimento comercial, financeiro e econômico; VII - organizar a pauta da matéria a ser discutida e votada nas reuniões 
da Diretoria; VIII - convocar, instalar e presidir as reuniões de Diretoria; IX - designar, dentre outros Diretores, seu substituto eventual;  
X - designar Diretor responsável pela divulgação de informações relevantes; XI - aprovar o organograma da Companhia e as atribuições 
dos diversos órgãos, bem como suas eventuais modificações; XII - superintender e coordenar o trabalho dos diversos órgãos da 
Companhia; XIII - coordenar a preparação do relatório da administração, das demonstrações financeiras e da proposta de destinação 
de lucros, que, se aprovados pelos demais Diretores, pelo Conselho de Administração e pelo Conselho Fiscal, deverão ser apresentados 
e discutidos na Assembleia Geral; XIV - desde que observadas as disposições do artigo 17, inciso XIV e do artigo 21, inciso I, alínea 
“j”, deste estatuto: a) assinar os atos de admissão, promoção, designação, licenças, transferências, remoções, e dispensas de 
empregados, bem como a aplicação de penalidades disciplinares; b) assinar os atos de concessão de aumento de salários e atribuição 
de gratificações, abonos ou auxílios; c) assinar os atos de autorização para a contratação de trabalhadores temporários e estagiários; 
XV - movimentar os recursos da Companhia, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; XVI - praticar os demais atos 
necessários ao funcionamento normal da Companhia. § 1º Os atos previstos nos incisos XIV e XV deste artigo deverão ser aprovados 
pela maioria dos Diretores. § 2º Os atos previstos na alínea a) do inciso XIV e no inciso XV deste artigo poderão ser delegados, no todo 
ou em parte, a empregados da Companhia, observados os critérios gerais deste Estatuto. Artigo 23. Compete aos Diretores: I - tomar 
parte nas deliberações relativas à competência da Diretoria e praticar os atos que lhes sejam especificamente delegados por este 
Estatuto; II - executar, na esfera de suas atribuições, a gestão dos negócios sociais e auxiliar o Diretor Presidente nos trabalhos de 
administração; III - participar das reuniões de Diretoria, relatando os assuntos de sua área de coordenação deliberando sobre a matéria 
em pauta; IV - movimentar os recursos da Companhia, em conjunto com o Diretor Presidente; V - assinar, juntamente com o Diretor 
Presidente, instrumento de mandatos judiciais, bem como os extrajudiciais autorizados pela Diretoria; VI - assinar, em conjunto com o 
Diretor Presidente, convênios, acordos e contratos com entidades públicas e particulares. Parágrafo único. Um dos Diretores da 
Companhia será responsável pela divulgação de informações relevantes. Artigo 24. A Companhia obriga-se perante terceiros: I - pela 
assinatura de 2 (dois) Diretores; II - pela assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do 
respectivo instrumento de mandato; e III - pela assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do 
respectivo instrumento do mandato, exclusivamente para a prática de atos específicos, nos termos do parágrafo segundo abaixo.  
§ 1º Os instrumentos de mandato serão outorgados por instrumento público, com prazo determinado de validade, e especificarão os 
poderes conferidos. Apenas as procurações para o foro em geral terão prazo indeterminado. § 2º A Companhia poderá ser representada 
por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador nos seguintes casos: (a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular, 
hipótese em que ela será representada por qualquer diretor ou procurador com poderes especiais; (b) nos casos de correspondências 
que não criem obrigações para a Companhia e no caso da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, 
Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, Caixa Econômica Federal, FGTS e seus bancos 
arrecadadores e outros de idêntica natureza. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL - Composição e funcionamento: Artigo 25.  
O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes que a lei lhe confere, será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) 
membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição, no limite máximo de 02 (duas) reconduções consecutivas. § 1º O Conselho Fiscal terá funcionamento permanente e deverá 
reunir-se mensalmente, independente de convocação. § 2º Os membros do Conselho Fiscal em exercício elegerão anualmente, entre 
si, um Presidente e terão a remuneração fixada pela Assembleia Geral, respeitado o mínimo estabelecido no artigo 162, §3º, da Lei 
Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Representante dos empregados: § 3º Um dos membros do Conselho e seu respectivo 
suplente serão indicados pelos empregados, nos termos da Lei Municipal nº 10.731, de 6 de junho de 1989. Representante do 
Município de São Paulo: § 4º Pelo menos 01 (um) membro do Conselho Fiscal será indicado pelo Município, devendo ser servidor 
público com vínculo permanente com a administração pública. Requisitos de admissão: § 5º Podem ser membros do Conselho Fiscal 
pessoas naturais, residentes no país, com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo 
mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador 
em Companhia. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO - Composição e Funcionamento: Artigo 26. O Comitê de 
Auditoria Estatutário será órgão auxiliar do Conselho de Administração, ao qual se reportará diretamente. Artigo 27. São atribuições do 
Comitê de Auditoria Estatutário: I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; II - supervisionar as atividades dos 
auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da Companhia; III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e de 
elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle 
interno, das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela Companhia; V - avaliar e monitorar exposições 
de risco da Companhia, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:  
a) remuneração da administração; b) utilização de ativos da Companhia; c) gastos incorridos em nome da Companhia; VI - avaliar e 
monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas;  

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e as recomendações do Comitê de 
Auditoria Estatutário, registrando, se houver, as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 
Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras. Artigo 28. A Área de Gestão de Riscos e Controle Interno remeterá ao 
Comitê de Auditoria Estatutário denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia, em matérias relacionadas ao escopo 
de suas atividades. Artigo 29. As reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário ocorrerão bimestralmente, de modo que as informações 
contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação, sem prejuízo de reuniões extraordinárias, cujas atas serão divulgadas, 
salvo quando a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da Companhia. § 1º A Companhia deverá divulgar as atas das 
reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário. § 2º Caso o Comitê de Auditoria Estatutário considere que a divulgação da ata possa pôr 
em risco interesse legítimo da Companhia, esta divulgará apenas o extrato da ata. Artigo 30. O Comitê de Auditoria Estatutário poderá
requisitar à auditoria interna constituída na Companhia o planejamento de trabalhos de auditoria que entender relevantes para 
processos governança e confiabilidade dos registros contábeis da Entidade. Artigo 31. Os relatórios produzidos pela auditoria interna 
serão encaminhados ao Comitê de Auditoria Estatutário e publicados no site da Companhia, salvo quando a divulgação do Relatório
possa pôr em risco interesse legítimo da Companhia, conforme decisão registrada em ata pelo Comitê. Artigo 32. O Comitê de Auditoria 
Estatutário possui autonomia operacional e orçamentária, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir
ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação 
e utilização de especialistas externos independentes. Artigo 33: O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por 03 (três) membros, 
em sua maioria independentes. § 1º No máximo um membro do Conselho de Administração poderá fazer parte do Comitê de Auditoria 
Estatutário, desde que não acumule, também, função executiva na empresa. § 2º Para ser membro do Comitê de Auditoria deverão ser
satisfeitos, no mínimo, os seguintes requisitos: I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê:  
a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da Companhia ou de outra empresa municipal integrante da Administração Indireta
do Município; b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência de equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria na Companhia; II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por
adoção, das pessoas referidas no inciso I; III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia ou da Municipalidade de 
São Paulo, seja como Administração Direta, seja por meio de empresas da Administração Indireta, que não seja aquela relativa à 
função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 
ou de cargo em comissão da Prefeitura do Município de São Paulo, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê de
Auditoria Estatutário. § 3º Ao menos 01 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida experiência em 
assuntos de contabilidade societária. § 4º A documentação que atesta o atendimento dessas condições será mantida na sede da 
Companhia pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário. CAPÍTULO VII - COMITÊ DE ELEGIBILIDADE - Composição e Funcionamento: Artigo 34. O Comitê de Elegibilidade 
verificará a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para a Diretoria, o Conselho de Administração, o
Comitê de Auditoria Estatutário e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na indicação desses 
membros. Artigo 35. O Comitê de Elegibilidade será integrado por 03 (três) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sem
mandato fixo. § 1º Podem fazer parte do Comitê de Elegibilidade membros de outros comitês, preferencialmente o de Auditoria, 
empregados e Conselheiros de Administração, desde que não se configure situação de conflito de interesses e sem remuneração 
adicional. § 2º O exercício da função no Comitê de Elegibilidade será feito sem remuneração. Artigo 36. O Município de São Paulo, 
enquanto acionista controlador da Companhia, responsável pelas indicações de administradores e Conselheiros Fiscais encaminhará:
I - formulário padronizado para análise do comitê de elegibilidade, acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise 
prévia de compatibilidade; II - nome e dados da indicação da Secretaria Municipal de Governo. § 1º O Comitê de Elegibilidade deverá 
opinar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do formulário padronizado, sob pena de aprovação tácita e 
responsabilização dos seus membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito. § 2º O Comitê de Elegibilidade
deliberará por maioria de votos, com registro em ata. § 3º Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário referido no 
caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos requisitos definidos na política de indicação, 
devendo ser registradas as eventuais manifestações divergentes de conselheiros. CAPÍTULO VIII - ÁREA DE GESTÃO DE RISCOS E 
CONTROLE INTERNO - Composição e Funcionamento: Artigo 37. A Área de Gestão de Riscos e Controle Interno será responsável 
pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos e deverá ser vinculado ao Diretor Presidente e por ele liderada. 
Parágrafo único. Caso se suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de 
adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada, o Conselho de Administração poderá deliberar, em reunião própria, 
que a Área de Gestão de Riscos e Controle Interno se reportará diretamente a ele, por período determinado. Artigo 38. A Área de
Gestão de Riscos e Controle Interno terá por atribuições: I - propor políticas de integridade e Gerenciamento de Riscos e comunicá-las 
a todo o corpo funcional da organização; II - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços da 
Companhia às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamentos aplicáveis; III - comunicar à Diretoria, aos 
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutário a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as 
normas aplicáveis à Companhia; IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma que seja evitada 
a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; V - elaborar, divulgar e verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade;  
VI - gerir canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código 
de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais; VII - estabelecer mecanismos destinados à proteção 
de denunciantes de boa-fé; VIII - propor procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas 
e a tempestiva remediação dos danos gerados; IX - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que 
está sujeita a Companhia; X - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos identificados, verificando 
continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; XI - estabelecer planos de contingência para os principais processos de 
trabalho da organização; XII - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria, aos Conselhos de 
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; XIII - garantir a transparência da pessoa jurídica; XIV - garantir a confiabilidade dos 
indicadores de desempenho da entidade; XV - outras atividades correlatas definidas pelo Diretor estatutário. CAPÍTULO IX - 
AUDITORIA INTERNA - Composição e Funcionamento: Artigo 39. A Auditoria Interna será vinculada ao Conselho de Administração, 
por meio do Comitê de Auditoria Estatutário, e tem como atribuições: I - avaliar a conformidade dos trabalhos, processos e resultados 
da Companhia com as normas, regulamentos internos e legislação específica; II - aferir a adequação do controle interno, a  
efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração,
classificação, acumulação registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras.  
CAPÍTULO X - REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS - Posse, Impedimentos e Vedações: Artigo 40. Os membros dos 
órgãos estatutários serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e notório conhecimento, observados os demais requisitos 
normativos, especialmente os dispostos na Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016. Parágrafo único. Os membros dos órgãos 
estatutários deverão comprovar o atendimento das exigências legais, mediante apresentação de currículo e documentação pertinente. 
Artigo 41. Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no 
respectivo livro de atas. Parágrafo único. O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou indicação, 
quando couber, sob pena de sua ineficácia. Artigo 42. A posse e investidura no cargo ficam condicionadas à apresentação de 
declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio, a qual ficará arquivada no serviço de pessoal competente. § 1º Para as 
finalidades do caput, poderá ser considerada a declaração de bens exigida pela legislação do Imposto de Renda, referente ao ano base 
imediatamente anterior à data da investidura ou término do exercício do cargo. § 2º A declaração de bens deverá ser anualmente 
atualizada e na data em que o membro do órgão estatutário deixar o cargo. Artigo 43. Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, 
considerar-se-á automaticamente prorrogado o mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a eleição dos respectivos 
substitutos. Remuneração e Licenças: Artigo 44. A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada pela Assembleia
Geral. Parágrafo único. Não haverá acumulação de vencimentos ou quaisquer vantagens em razão das substituições que ocorram em 
virtude de vacância, ausência ou impedimento temporário. Artigo 45. Os Diretores poderão solicitar ao Conselho de Administração 
afastamento por licença não remunerada, desde que por prazo não superior a 03 (três) meses, o qual deverá ser registrado em ata. 
Disposições gerais: Artigo 46. É expressamente vedado e nulo, em relação à Companhia, o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos seus objetivos, tais como a concessão de avais, fianças e outro qualquer ato de mero favor. CAPÍTULO XI -  
DO PESSOAL: Artigo 47. O regime jurídico do pessoal da Companhia é o da Consolidação das Leis do Trabalho. Artigo 48. Além do 
pessoal próprio de que trata o artigo anterior, a Companhia executará suas atividades com servidores públicos colocados à sua
disposição. Parágrafo único. Respeitados os preceitos da legislação aplicável, a Companhia exercerá poder disciplinar sobre o pessoal 
posto à sua disposição. CAPÍTULO XII - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 49. O exercício social da 
Companhia coincidirá com o exercício financeiro do Município de São Paulo. Artigo 50. No fim de cada exercício social, proceder-se-á 
ao levantamento das demonstrações financeiras, nos termos do artigo 176 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
§ 1º As notas explicativas que acompanham as demonstrações financeiras deverão conter dados operacionais e financeiros das 
atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de segurança nacional, nos termos do artigo 8°, VI, da Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. § 2º Além das demonstrações financeiras do exercício, a Companhia também poderá 
elaborar demonstrações financeiras semestrais e levantar balancetes mensais. Artigo 51. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Artigo 52. Do lucro líquido
do exercício, apurado após as disposições mencionadas no artigo anterior, 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição 
da Reserva Legal, até o limite Legal. § 1º Os acionistas terão direito ao dividendo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido que remanescer após a constituição da Reserva Legal. § 2º O restante dos saldos terá destinação deliberada 
pela Assembleia Geral que, mediante proposta da Diretoria, poderá apropriar parte ou a totalidade desse saldo para distribuição
suplementar de dividendos ou constituição de reservas técnicas legalmente admissíveis, desde que observado o disposto no artigo 199 
da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o qual estabelece que o limite máximo das reservas será o equivalente à 
expressão monetária atualizada do capital social. § 3º O dividendo obrigatório poderá ser pago pela Companhia sob a forma de Juros 
sob o Capital Próprio. § 4º Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados da data em
que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO XIII - MECANISMO DE DEFESA: 
Artigo 53. A Companhia poderá contratar seguro de responsabilidade civil em favor dos membros dos órgãos estatutários, empregados 
em cargos de gestão e, mediante aprovação do Conselho de Administração, em favor de prepostos e mandatários (em conjunto ou 
isoladamente, “Beneficiários”) para cobertura de responsabilidade decorrente do exercício de suas funções. § 1º Enquanto a Companhia 
não contratar seguro referido no caput deste artigo, a Companhia assegurará aos Beneficiários a defesa técnica em processos judiciais, 
extrajudiciais e administrativos propostos durante ou após os respectivos mandatos, por atos relacionados ao exercício de  
suas funções. § 2º As condições e as limitações da garantia objeto do parágrafo primeiro deste artigo serão determinadas em
documento escrito, conforme modelo aprovado pela Assembleia Geral e firmado entre a Companhia e cada um dos Beneficiários. 
CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 54. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 
Fiscal, esgotadas as vias administrativas de solução, obrigam-se a submeter à Câmara de Solução de Conflitos da Administração 
Municipal, apenas para fins de tentativa de conciliação, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, ou entre 
empresas municipais, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e nos respectivos regulamentos de 
práticas de governança corporativa, se for o caso. Artigo 55. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral. 
CAPÍTULO XV - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: Artigo 56. Os mandatos dos membros do Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal e Diretoria, inclusive dos representantes de empregados eleitos nos termos do aviso geral nº 021/17 da Companhia, serão
unificados e bienais a partir da publicação deste Estatuto, considerando-se para estes fins que o primeiro mandato dos eleitos terminará 
em 30 de junho de 2019. 6.2.) Aprovar a Política de Distribuição de Dividendos, que vigorará com a seguinte redação: OBJETO: A 
presente Política de Distribuição de Dividendos (“Política”) da Companhia de Engenharia de Tráfego (“CET”) tem o propósito de 
estabelecer as regras e procedimentos relativos à matéria, de maneira transparente e de acordo com as normas legais e estatutárias. 
1. A Política busca garantir a perenidade e a sustentabilidade financeira de curto, médio e longo prazos da CET, tendo como premissa 
a necessidade de solidez financeira para a manutenção de seus negócios. 2. A decisão de distribuição de Dividendos levará em 
consideração o interesse público que justificou a criação da CET, observando-se fatores e variáveis, tais como os resultados obtidos no
exercício, sua condição financeira, necessidade de caixa, oportunidades de investimento existentes e futuros e manutenção e expansão 
da execução dos serviços previstos em seu objeto social. Definições: 3. Administradores: Diretores e membros do Conselho de 
Administração da CET, conforme legislação específica que disponha sobre sociedades por ações e sobre estatuto jurídico da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias. 4. Assembleia Geral: Órgão máximo da CET, de caráter exclusivamente deliberativo, que se
caracteriza pela reunião de acionistas, mediante convocação e instalação, para deliberar sobre matérias de interesse da CET conforme 
competências estabelecidas no Estatuto Social e na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Práticas: 5. A Política reflete as 
disposições constantes no Estatuto Social da CET e é fundamentada na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 6. Cabe ao 
Conselho de Administração enviar para aprovação, anualmente, à Assembleia Geral, proposta de pagamento de juros sobre o capital 
próprio ou distribuição de dividendos, por conta do resultado do exercício social findo. 7. O exercício social da CET coincidirá com o
exercício financeiro do Município de São Paulo. 8. No fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações 
financeiras, nos termos do artigo 176 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 9. Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. 10. Do lucro 
líquido do exercício, apurado após as disposições mencionadas no artigo anterior, 5% (cinco por cento) serão destinados para a 
constituição da Reserva Legal, até o limite Legal. 11. Os acionistas terão direito ao dividendo obrigatório correspondente a 25%  
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido que remanescer após a constituição da Reserva Legal. 12. O dividendo obrigatório poderá ser 
pago pela CET sob a forma de Juros sob o Capital Próprio. 13. O restante dos saldos terá destinação deliberada pela Assembleia Geral 
que, mediante proposta da Diretoria, poderá apropriar parte ou a totalidade desse saldo para distribuição suplementar de dividendos
ou constituição de reservas técnicas legalmente admissíveis, desde que observado o disposto no artigo 199 da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, o qual estabelece que o limite máximo das reservas será o equivalente à expressão monetária atualizada
do capital social. 14. A Assembleia Geral Ordinária deliberará sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se existente, e sobre o 
montante de Dividendos e/ou Juros sobre Capital próprio a serem distribuídos aos acionistas, de acordo com a proposta apresentada 
pelos órgãos da administração da CET. 15. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos,
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da CET. 16. As disposições previstas na 
presente Política de Dividendos não excluem a aplicação de outras regras legais ou estatutárias aqui não especificadas, a depender do 
caso concreto. DISPOSIÇÕES GERAIS - Vigência: 17. A presente Política entrará em vigor no dia de sua aprovação pela Assembleia 
Geral e permanecerá vigente por prazo indeterminando. Referências: As referências da Política são lastreadas nos princípios  
que regem a Administração Pública e na legislação de regência da matéria, notadamente nas disposições da Lei Federal nº 6.404,  
de 15 de dezembro de 1976, e da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. São, ainda, referência para esta Política os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 6.404/1976, Lei Federal nº 6.385/1976, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei Federal nº 13.303/2016, Instrução 
CVM nº 480/2009, Lei Orgânica do Município de São Paulo, Lei Municipal nº 8.394/1976, Lei Municipal nº 8.989/1979, Decreto Municipal 
nº 58.093/2018. 6.3.) Foi colocada em votação e aprovada a proposta de eleição, para compor o Comitê de Elegibilidade, sem mandato 
específico, nos termos do artigo 35 do Estatuto Social aprovado nesta Assembleia, dos Senhores RICARDO RIBEIRO, brasileiro, 
casado, supervisor de departamento, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.532.921-4 SSP/SP e do CPF/MF nº 093.063.358-06, 
residente e domiciliado na cidade de Caieiras, Estado de São Paulo; GILBERTO TARDOCHI DA SILVA, brasileiro, união estável, doutor 
em ciências policiais de ordem e segurança pública, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.565.680 SSP/SP e do CPF/MF  
nº 087.215.968-08, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo; e RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.717.608-9 SSP/SP e do CPF/MF nº 203.257.018-14, residente e
domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo. 7) DOCUMENTOS ARQUIVADOS: 7.1.) Credenciamento da Procuradora do 
Município, Dra. Maria Isabel Mascarenhas Dias, RF 817.566.7, para representar a acionista majoritária e votar os itens constantes da 
ordem do dia; e 7.2.) Termo de Posse dos membros do Comitê de Elegibilidade eleitos. 8) OBSERVAÇÕES FINAIS: 8.1.) Franqueada 
a palavra aos acionistas presentes, nada foi registrado. 8.2.) Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade de votos,  
com abstenção dos legalmente impedidos. 9) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente determinou 
a lavratura desta ata, no conjunto de fichas próprias, após o que, lida e achada conforme, vai por todos assinada, tendo, ainda, 
determinado que dela fossem tiradas cópias necessárias para os fins legais. São Paulo, 18 de junho de 2018. (a.a.) MILTON ROBERTO 
PERSOLI, Presidente; RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário; para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  
Dra. Maria Isabel Mascarenhas Dias. A presente é cópia fiel da ata transcrita no conjunto de fichas de atas de assembleias gerais. 
(a.a.) RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
JUCESP - Certifico o registro sob o n° 304.342/18-0, em 28.06.2018. Flávia R. Britto Gonçalves, Secretária Geral.







































 

 

 

Lei n
o
 8.394, de 28 de maio de 1976. 

 

Autoriza a constituição da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, e dá outras providências. 

 

Olavo Egydio Setubal, Prefeito do Município de São Paulo, nos termos de disposto no artigo 26 do 

Decreto-Lei Complementar Estadual n
o
 9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 Fica o Executivo autorizado a promover as medidas e atos necessários à constituição de 

sociedade anônima, de economia mista, sob a denominação de Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, 

com sede e foro no Município de São Paulo e com prazo de duração indeterminado. 

Art. 2
o
 É objetivo desta Companhia: 

I – planejar e implantar, nas vias e logradouros do Município, a operação do sistema viário, com o 

fim de assegurar maior segurança e fluidez do trânsito e do tráfego; 

II –  promover a implantação e a exploração econômica de equipamentos urbanos e atividades 

complementares, na forma e em locais definidos por decreto Executivo, de modo a melhorar 

as condições do trânsito e do tráfego; 

III –  prestar serviços ou executar obras relacionadas à operação do sistema viário, mediante 

contratos celebrados com pessoas de direito público ou privado e, ainda, com pessoas físicas. 

(Redação alterada pela Lei n
o
 10.399, de 23.12.1987) 

Art. 3
o
 O capital inicial da Companhia será Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), dividido 

em ações ordinárias e nominativas e do qual a Prefeitura do Município de São Paulo subscreverá e realizará, no 

mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento). 

Art. 4
o
 A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de três membros, cujas 

atribuições, mandato e remuneração serão fixados na assembléia geral de sua constituição. 

Art. 5
o
 A Companhia exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime das leis 

trabalhistas ou com servidores públicos que lhe forem postos à disposição. 

§ 1
o
 Os servidores municipais postos à disposição da Companhia terão assegurados todos os direitos e 

vantagens dos respectivos cargos ou funções. 

§ 2
o
 Respeitados os preceitos da legislação aplicável, a Companhia exercerá poder disciplinar sobre o 

pessoal posto à sua disposição. 

Art. 6
o
 O estatuto social da Companhia obedecerá às prescrições da Lei das Sociedades por Ações e às 

demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 7
o
 (Revogado pela Lei n

o
 10.795, de 22.12.1989). 

Art. 8
o
 O Executivo deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, adotar as medidas necessárias à 

constituição da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET. 

Art. 9
o
 Para atender às despesas com a execução desta Lei, fica o Prefeito autorizado a abrir, na 

Secretaria das Finanças, crédito adicional especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), 

com vigência até 31 de dezembro de 1976, a ser coberto com recursos provenientes de operações de crédito, 

mediante colocação de Letras e Apólices Reajustáveis do Tesouro Municipal, nos termos da Resolução n
o
 46, de 

10 de setembro de 1975, do Senado Federal, e da Lei n
o
 8.295, de 19 de setembro de 1975. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



DECRETO Nº 37.293, DE 27 DE JANEIRO DE 1998

Fixa atribuições à Secretaria Municipal de T ransportes; designa

o Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV para

exercer as funções previstas no Código de T rânsito Brasileiro, e

dá outras providências

Celso Pit ta, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a entrada em vigor da Lei Federal n. 9.503(1), de 23 de setembro de 1997 - Código de T rânsito Brasileiro;

Considerando os termos do art igo 30 da Constituição Federal(2), de 5 de outubro de 1988, notadamente os seus incisos I

e II, bem como as disposições contidas no art igo 179, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal, decreta:

Art. 1º - Ficam atribuídas à Secretaria Municipal de Transportes - SMT, através do Departamento de Operação do

Sistema Viário - DSV, órgão executivo municipal de trânsito, urbano e rodoviário, na área de circunscrição do Município de São Paulo, as

competências, prerrogativas e encargos previstos no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º - Cabe ao Diretor do Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV exercer as competências, prerrogativas

e encargos de autoridade executiva municipal de trânsito, mencionados no art igo anterior.

Art. 3º - Compete, ainda, ao Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV, firmar contrato de prestação de

serviço exclusivamente com a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET , credenciando-a para exercer, dentre outras, as atividades

elencadas no art igo 24, do Código de T rânsito Brasileiro e, em especial, a prevista no inciso XII do referido disposit ivo.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 22 de janeiro de 1998.
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CONTAS JAN FEV MAR ABR MAI JUN SUBTOTAL JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

RECEITAS   

SMT - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (1) 64.480.776     75.554.244     70.651.632     72.556.069     55.046.036     59.966.606     398.255.362   68.137.741     68.573.358     70.031.560      69.546.466      66.669.574       100.066.442     841.280.503       

(I) Serviços de Engenharia - Faturamento 63.120.280     74.055.871     70.651.632     72.556.069     55.046.036     58.415.569     393.845.456   68.137.741     68.573.358     68.446.466      69.546.466      66.669.574       80.343.358       815.562.419       

(II) Serviços de Engenharia - Serviço a faturar - Correios -                     -                      -                      -                      -                      -                     -                      -                      -                      -                       -                       -                        19.723.084       19.723.084         

(III) Serviços de Engenharia - Projetos - Plano de Metas 1.360.496       1.498.373       -                      -                      -                      1.551.037       4.409.906       -                      -                      1.585.094        -                       -                        -                        5.995.000           

SMT - SINALIZAÇÃO (2) 8.666.635       9.243.788       9.894.348       12.841.074     16.932.142     14.317.626     71.895.613     15.499.046     12.641.446     1.740.974        1.740.974        1.740.974         1.740.974         107.000.000       

(IV) Sinalização - Operação e Manutenção 4.384.715       4.797.666       5.764.896       4.938.988       13.593.527     7.889.638       41.369.429     8.448.510       4.182.061       -                       -                       -                        -                        54.000.000         

(V) Sinalização - Manutenção Semafórica 3.794.187       2.895.629       2.482.079       3.021.976       3.260.685       4.437.757       19.892.312     4.402.819       1.740.974       1.740.974        1.740.974        1.740.974         1.740.974         33.000.000         

(VI) Sinalização - Ampl. e Reforma de Ciclovias - Plano de Metas 487.734          1.550.493       1.647.373       4.880.110       77.931            1.990.231       10.633.872     2.647.717       6.718.411       -                       -                       -                        -                        20.000.000         

Subtotal - Receita Contrato SMT = (1) + (2) 73.147.411     84.798.031     80.545.980     85.397.143     71.978.178     74.284.232     470.150.975   83.636.787     81.214.804     71.772.534      71.287.440      68.410.548       101.807.416     948.280.503       

CET - RECEITAS PRÓPRIAS (3) 12.226.303     8.689.303       7.391.002       2.381.818       1.565.657       5.306.686       37.560.769     3.217.926       3.402.926       3.402.926        3.402.926        2.902.926         902.926            54.793.325         

(VII) Eventos 3.389.034       1.697.070       782.743          1.304.039       827.072          849.977          8.849.934       600.000          800.000          800.000           800.000           800.000            800.000            13.449.934         

(VIII) Zona Azul 8.478.496       6.611.722       6.387.189       843.882          561.209          3.068.042       25.950.539     2.500.000       2.500.000       2.500.000        2.500.000        -                        -                        35.950.539         

(IX) Estacionamentos 109.173          94.482            85.390            44.995            15.787            24.463            374.290          15.000            -                      -                       -                       -                        -                        389.290              

(X) Outras Receitas 249.600          286.029          135.680          188.902          161.590          1.364.205       2.386.006       102.926          102.926          102.926           102.926           2.102.926         102.926            5.003.562           

  

TOTAL RECEITAS (1) + (2) + (3) 85.373.714     93.487.334     87.936.982     87.778.961     73.543.835     79.590.918     507.711.744   86.854.713     84.617.730     75.175.460      74.690.366      71.313.474       102.710.342     1.003.073.828    

DESPESAS  

SMT - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (4) 79.556.843     80.495.096     82.789.154     61.442.790     73.106.124     69.718.145     447.108.153   72.235.297     77.135.679     90.138.479      89.614.950      83.875.247       101.241.455     961.349.259       

(A) PESSOAL 57.682.587     57.009.296     60.042.798     41.705.884     53.006.892     52.934.721     322.382.179   54.373.400     55.416.579     64.767.723      59.446.060      59.915.848       60.992.216       677.294.004       

Salários e Encargos 44.710.899     44.636.516     48.480.238     30.130.359     40.447.381     41.723.503     250.128.895   42.817.988     43.915.270     46.063.314      46.703.199      47.146.118       45.727.310       522.502.095       

Benefícios 12.971.689     12.372.780     11.562.561     11.575.525     12.559.512     11.211.218     72.253.284     11.555.413     11.501.309     11.534.009      11.554.009      11.535.059       14.007.449       143.940.529       

. Reajuste Salarial -                 -                  -                  -                  -                  -                 -                      -                      -                      7.170.400        1.188.852        1.234.671         1.257.457         10.851.380         

(B)DESPESAS OPERACIONAIS 11.045.528     10.573.191     10.781.300     10.266.490     8.940.099       7.556.955       59.163.563     7.217.672       7.502.705       9.946.626        12.031.063      11.964.755       19.388.367       127.214.752       

Educação de Trânsito 17.932            13.521            40.535            3.165              4.318              3.165              82.636            3.165              79.559            74.760             84.553             177.153            322.780            824.605              

Guinchos 3.043.917       3.321.699       3.175.683       3.220.696       3.125.284       3.185.705       19.072.984     3.148.137       3.174.445       3.174.445        3.174.445        3.174.445         3.174.445         38.093.346         

Serviços Operacionais 2.649.271       2.543.351       2.350.342       2.931.719       2.675.061       2.709.766       15.859.510     2.735.849       2.931.539       2.882.332        3.928.191        3.740.502         3.798.972         35.876.895         

.Despesas com Postagem de Multas 3.867.915       3.390.307       4.059.544       3.165.351       2.083.269       503.530          17.069.916     16.895            -                      2.500.000        3.500.000        3.500.000         10.700.000       37.286.811         

 Manutenção da Frota 1.466.493       1.304.313       1.155.197       945.560          1.052.166       1.154.789       7.078.518       1.313.626       1.317.163       1.315.089        1.343.874        1.372.656         1.392.171         15.133.094         

(C) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.847.114       5.524.988       4.717.804       3.378.201       6.461.468       3.508.536       27.438.111     4.241.249       7.753.611       9.329.453        12.284.040      6.467.297         8.076.601         75.590.363         

Comunicação Social 35.112            35.621            6.231              18.161            1.577              17.364            114.067          15.125            94.801            78.927             134.587           263.916            89.146              790.568              

Utilidades 448.788          494.528          469.955          409.017          362.304          392.000          2.576.593       436.224          483.478          503.720           512.919           499.637            505.617            5.518.189           

Despesas Administrativas 706.367          651.493          605.506          472.054          1.331.947       633.561          4.400.927       632.475          2.601.528       4.705.899        7.738.213        1.854.604         3.781.321         25.714.966         

Infraestrutura 2.053.631       2.225.688       2.011.321       2.068.047       2.027.329       2.097.376       12.483.392     2.075.319       3.491.699       2.958.802        2.816.216        2.767.034         2.618.410         29.210.872         

Despesas Judiciais 325.389          1.487.931       1.825.139       91.069            2.376.627       46.282            6.152.437       775.000          775.000          775.000           775.000           775.000            775.000            10.802.437         

Despesas com Imobilizado 273.779          273.779          274.084          274.103          276.742          277.115          1.649.601       285.106          285.106          285.106           285.106           285.106            285.106            3.360.237           

Despesas Financeiras 4.049              355.949          (474.432)         45.750            84.942            44.838            61.094            22.000            22.000            22.000             22.000             22.000              22.000              193.094              

(D) TRIBUTOS 6.981.614       7.387.621       7.247.252       6.092.216       4.697.665       5.717.933       38.124.301     6.402.977       6.462.783       6.094.677        5.853.787        5.527.346         12.784.271       81.250.141         

SMT - SINALIZAÇÃO (5) 7.990.920       8.341.571       9.693.270       11.839.037     15.831.922     13.534.240     67.230.960     14.259.864     9.494.841       1.571.766        1.571.766        1.571.766         1.571.766         97.272.727         

(E) Sinalização - Operação e Manutenção 4.119.865       4.290.300       5.973.666       4.552.122       12.808.998     7.652.695       39.397.647     7.808.020       1.885.242       -                       -                       -                        -                        49.090.909         

(F) Sinalização - Manutenção Semafórica 3.449.038       2.632.099       2.256.205       2.747.043       3.022.924       4.032.679       18.139.988     4.001.184       1.571.766       1.571.766        1.571.766        1.571.766         1.571.766         30.000.000         

(G) Sinalização - Ampliação e Reforma de Ciclovias - Plano de Metas 422.016          1.419.173       1.463.399       4.539.872       -                      1.848.866       9.693.325       2.450.660       6.037.833       -                       -                       -                        -                        18.181.818         

TOTAL  DESPESAS = (4) + (5) 87.547.764     88.836.667     92.482.424     73.281.827     88.938.046     83.252.385     514.339.113   86.495.161     86.630.519     91.710.244      91.186.715      85.447.012       102.813.220     1.058.621.986    

RESULTADO -2.174.049 4.650.667 -4.545.442 14.497.133 -15.394.211 -3.661.467 -6.627.369 359.552 -2.012.790 -16.534.785 -16.496.349 -14.133.538 -102.879 -55.548.158

 

RESULTADO ACUMULADO  2.476.618 -2.068.824 12.428.309 -2.965.902 -6.627.369 -6.267.817 -8.280.607 -24.815.391 -41.311.741 -55.445.279 -55.548.158

PROJEÇÃO ECONÔMICA CET  2020  Em R$ 1,00 

RESUMO MENSAL

 























PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

Gabinete do Plantonista

 

Processo nº 1003293-81.2020.5.02.0000
REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN. e outros

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Desembargador(a) do Trabalho,  emSILVIA ALMEIDA PRADO ANDREONI,
 razão do pedido do deferimento liminar de tutela provisória de urgência "...para    3  suspender a efetividade da cláusula do

   ADITAMENTO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020, no tocante ao início da execução do Programa de
 qualquer valor a título de adiantaParticipação no Resultados, no exercício de 2020, incluindo o pagamento de mento, e eventuais

 "incidências de multa por descumprimento

 

São Paulo, 29 de Julho de 2020.

Glauco César de Souza Matos

Assessor de Desembargador

Vistos etc.

Recebido o presente pedido de deferimento liminar de  , tutela provisória de urgência no curso do plantão judiciário
constato não se tratar de medida urgente necessária para evitar o perecimento de direito ou dano de difícil

, conforme disposto no art. 109 do Regimento Interno deste Tribunal. Desta forma e considerando, ainda, oreparação
teor do art. 3º do Ato GP 10/2012, que regulamentou a tramitação do Mandado de Segurança em meio eletrônico
perante este Regional,  o imediato encaminhamento dos presentes autos ao relator sorteado.DETERMINO

São Paulo, data supra.

 

SILVIA ALMEIDA PRADO ANDREONI

Desembargadora do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 SDC - Cadeira 4

 TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000

 REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO

REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN., SINDICATO DOS 

ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se o presente de pedido de tutela de urgência em sede de Tutela Cautelar

Antecipatória requerida  pela COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, em face do

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO,

FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE

SÃO PAULO – SINDVIÁRIOS e do SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO

PAULO, a fim de suspender a efetividade da cláusula 3, do ADITAMENTO AO ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020, no tocante ao início da execução do Programa de

Participação no Resultados, no exercício de 2020, incluindo o pagamento de qualquer valor a

título de adiantamento, e eventuais incidências de multa por descumprimento.

Afirma a requerente na inicial que a execução do PPR no exercício corrente foi

recusada pela acionista majoritária da Companhia, Prefeitura do Município de São Paulo,

conforme deliberação da Junta Orçamentária e Financeira – JOF, conforme reunião ocorrida em

08 de maio de 2020 e com base na manifestação da Secretaria de Finanças SF/SUTEM/DECAP

N.º 029500094, conforme documentos anexos (docs. 9, 10 e 11).

Alega que, com a edição da Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020 e

do Decreto Municipal n.º 59.283 (doc. 12), que declarou situação de emergência no Município de

São Paulo, e em decorrência das medidas restritivas impostas pela Prefeitura da Cidade de São

Paulo, para combate à pandemia COVID-19, passou a enfrentar quedas significativas nas suas

receitas próprias, tais como Zona Azul e Eventos, que causaram efeitos imediatos sobre o caixa

e os resultados da Companhia. Desta forma, considerando a incerteza do prazo em que irá

perdurar o estado desencadeado pela crise sanitária que se abateu sobre o país, e

especialmente sobre a Cidade de São Paulo, a estimativa é de que os prejuízos decorrentes da

queda nas receitas será de aproximadamente R$ 28.200.000,00 (vinte e oito milhões e duzentos

mil reais).

Além da queda nas receitas próprias da Companhia, assenta que parte

significativa dos valores destinados à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes – SMT, e

utilizados no pagamento das despesas de pessoal da Companhia, por meio do Contrato SMT.

GAB 001/2020, são provenientes do Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trânsito – FMDT,

o qual tem como sua maior fonte de receitas a arrecadação de multas de trânsito, sendo que que

em 24.04.2020, a Prefeitura de São Paulo acatou o contido nas deliberações 185/20 e 186/20, do

Assinado eletronicamente por: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA - Juntado em: 30/07/2020 10:29:08 - d317150



Conselho Nacional de Trânsito (Contran), do Governo Federal, e suspendeu por tempo

indeterminado os prazos para apresentação de todos os procedimentos para recorrer de

autuações de trânsito emitidas na capital paulista pelo Departamento de Operação do Sistema

Viário – DSV, bem como suspendeu por tempo indeterminado os prazos para indicação de

motoristas infratores, bem como o envio de notificações de autuações.

Afirma o requerente que procurou os Sindicatos Réus, a fim de expor a delicada

situação supradescrita, a fim de buscar a suspensão do Programa para o exercício atual, o que

acabou restando inviabilizado em decorrência da impossibilidade de consulta à categoria por

meio de Assembleia dos trabalhadores, haja vista as restrições impostas pelas autoridades

sanitárias para reunião de pessoas, conforme fazem provas as anexas atas de reunião virtual

realizadas (docs. 15, 16, 17 e 18).

 

DECIDO:

A pretensão da requerente em sede de tutela de urgência refere-se à suspensão

da efetividade da cláusula 3, do ADITAMENTO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018

/2020, no tocante ao início da execução do Programa de Participação nos Resultados, no

exercício de 2020, incluindo o pagamento de qualquer valor a título de adiantamento, e eventuais

incidências de multa por descumprimento.

A cláusula convencional que se pretende suspender os efeitos dispõe, in verbis

(fls. 57/58):

Assinado eletronicamente por: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA - Juntado em: 30/07/2020 10:29:08 - d317150



 

 

Imagem da cláusula 3 do ADITAMENTO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018/2020

Nota-se da leitura da cláusula em estudo, que a alínea “b” é explícita em

estabelecer que “em Julho de 2020, , aindependentemente de apuração das metas

COMPANHIA pagará aos seus empregados 50% (cinquenta por cento) do valor contido na letra ”

c", do que se pode concluir que a quitação da primeira parcela do PPR não está vinculada a

qualquer critério subjetivo em relação aos empregados, critérios estes que somente serão

estabelecidos em Acordo Específico da PPR (alínea “e”).

É certo que a situação de pandemia COVID-19 trouxe evidentes reflexos

deletérios a toda sociedade, com implicações na área econômica como um todo. Todavia, não é

possível, em sede de cognição sumária, deferir medida de urgência sem a presença do fummus

, eis que o pacto celebrado entre as partes é claro ao definir critério objetivo para oboni iuris

pagamento da primeira parcela do PPR de 2020, ainda mais em se considerando que a

requerente se trata de Sociedade de Economia Mista e, como tal, está sujeita ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, como

disposto no art. 173, § 1º, da Constituição Federal.

Nesta toada, a deliberação da Junta Orçamentária e Financeira – JOF, mesmo

que com base na manifestação da Secretaria de Finanças SF/SUTEM/DECAP N.º 029500094,

não tem o condão de justificar a suspensão dos efeitos da norma coletiva vigente.

Diante de tais fatos, entendo por bem a tutela de urgência requerida indeferir

pela COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET.

Assinado eletronicamente por: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA - Juntado em: 30/07/2020 10:29:08 - d317150



Intime-se o requerente e dê-se ciência da presente decisão à D. Procuradoria

Regional do Trabalho da 2ª Região.

Citem-se os requeridos para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 

SAO PAULO/SP, 30 de julho de 2020.

IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA

Juiz(a) do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIO COLETIVO
Relatora: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA
TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000
REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN. E OUTROS (2)

Por determinação da Exma. Sra. Juíza do Trabalho Ivete Bernardes Vieira de Souza, fica VSa.

intimado da decisão de Id. d317150.

SAO PAULO/SP, 30 de julho de 2020.

JOSE ANTONIO MARQUES LOPES

Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIO COLETIVO
Relatora: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA
TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000
REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN. E OUTROS (2)

DESTINATÁRIO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN.

ENDEREÇO: Rua Jesuíno Pascoal, 51, Vila Buarque, SAO PAULO/SP - CEP: 01224-050

 

INTIMAÇÃO POSTAL PJe

Por determinação da Exma. Sra. Juíza do Trabalho Ivete Bernardes Vieira de Souza, fica VSa.

citado da decisão de Id. d317150, Código Localizador nº 20073007552951200000069928367.

A petição inicial poderá ser consultada pela página , digitando o https://pje.trtsp.jus.br/documentos

, regularmente impresso no rodapé desta correspondência.Código Localizador da Petição Inicial

O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e/ou atos

processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema

PJe ou por meio da consulta pública no endereço . A exibição dehttps://consulta.pje.trtsp.jus.br/

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. Em caso de

dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.(http://www.trtsp.jus.br/servicos/pje-menu/24-pje

/18286-unidades-de-atendimento-pje).

Documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico, exclusivamente no sistema PJe, nos

termos dos Atos GP/CR nº 01/2012 e GP nº 10/2012.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo interessado

no sistema PJe, art. 5º, da Res. CSJT nº 185/2017. O patrono constituído pela parte deverá

assinar digitalmente as peças e documentos anexados à defesa para que estes sejam

considerados efetivamente juntados aos autos e se tornem visíveis.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

São Paulo, 30 de julho de 2020.

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO MARQUES LOPES - Juntado em: 30/07/2020 11:48:06 - 505ab3e



NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 30 de julho de 2020.

JOSE ANTONIO MARQUES LOPES

Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIO COLETIVO
Relatora: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA
TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000
REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN. E OUTROS (2)

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO

ENDEREÇO: Rua Genebra, 17, 17, Bela Vista, SAO PAULO/SP - CEP: 01316-901

 

INTIMAÇÃO POSTAL PJe

Por determinação da Exma. Sra. Juíza do Trabalho Ivete Bernardes Vieira de Souza, fica VSa.

citado da decisão de Id. d317150, Código Localizador nº 20073007552951200000069928367.

A petição inicial poderá ser consultada pela página , digitando o https://pje.trtsp.jus.br/documentos

, regularmente impresso no rodapé desta correspondência.Código Localizador da Petição Inicial

O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e/ou atos

processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema

PJe ou por meio da consulta pública no endereço . A exibição dehttps://consulta.pje.trtsp.jus.br/

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. Em caso de

dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.(http://www.trtsp.jus.br/servicos/pje-menu/24-pje

/18286-unidades-de-atendimento-pje).

Documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico, exclusivamente no sistema PJe, nos

termos dos Atos GP/CR nº 01/2012 e GP nº 10/2012.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo interessado

no sistema PJe, art. 5º, da Res. CSJT nº 185/2017. O patrono constituído pela parte deverá

assinar digitalmente as peças e documentos anexados à defesa para que estes sejam

considerados efetivamente juntados aos autos e se tornem visíveis.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

São Paulo, 30 de julho de 2020.

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO MARQUES LOPES - Juntado em: 30/07/2020 11:48:06 - a5fb5fd



NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO 

VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 30 de julho de 2020.

JOSE ANTONIO MARQUES LOPES

Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIO COLETIVO
Relatora: IVETE BERNARDES VIEIRA DE SOUZA
TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000
REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
REQUERIDO: SIND.TRAB SIST.OPER.SINAL.FISC.MAN.PLAN. E OUTROS (2)

Por determinação da Exma. Sra. Juíza do Trabalho Ivete Bernardes Vieira de Souza, fica VExa.

intimado da decisão de Id. d317150.

SAO PAULO/SP, 30 de julho de 2020.

JOSE ANTONIO MARQUES LOPES

Diretor de Secretaria



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 2a Região - São Paulo
Rua Cubatão, 322, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04013-001 - Fone (11) 3246-7000

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR(A),

 

 

 

 

 

 

 

 

TutCautAnt 1003293-81.2020.5.02.0000 

REQUERENTE: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo

PROCURADOR DO TRABALHO signatário, vem à presença de Vossa Excelência

para informar que tomou ciência da decisão.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2020

 

 

assinatura digital

PATRICK MAIA MERISIO

PROCURADOR DO TRABALHO



SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

a81b5af 28/07/2020 22:20 Petição Inicial Petição Inicial

3780860 28/07/2020 22:20 Doc. 1. Ata 122_18 AGE DCI. Estatuto Social Estatuto

d63c321 28/07/2020 22:20 Doc. 1. Ata 122_18 AGE DCI. Estatuto Social Estatuto

59ed7e1 28/07/2020 22:20 Doc. 2. Ata CA 707 28_06_2019 JUCESP Documento Diverso

1a15aa1 28/07/2020 22:20 Doc. 3. Procuração Procuração

95ca082 28/07/2020 22:20 Doc. 4. Lei 8394_76 Criacao CET Documento Diverso

4ddee0c 28/07/2020 22:20 Doc. 5. Decreto 37293_98 Atribuições de SMT e designa DSV
p atribuições do CTB Documento Diverso

a6a6a91 28/07/2020 22:20 Doc. 6. ACT-CET-SP-ACT-2018-2020 Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT)

4669f5b 28/07/2020 22:20 Doc. 6. ACT-CET-SP-ACT-2018-2020 Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT)

e3ed026 28/07/2020 22:20 Doc. 7. ADT-ACT-CET-SP-2019 Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT)

54152a4 28/07/2020 22:20 Doc. 8. MINUTA ACORDO PPR 2020 Documento Diverso

553ee74 28/07/2020 22:20 Doc. 9. AGE Ata n. 129 Documento Diverso

eb2a5d8 28/07/2020 22:20 Doc. 10. AGE Ata n. 129. Continuação Documento Diverso

35aab13 28/07/2020 22:20 Doc. 11. Infornação SFSUTEMDECAP N. 029500094 Documento Diverso

bada19c 28/07/2020 22:20 Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020 Documento Diverso

1dce0e1 28/07/2020 22:20 Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020 Documento Diverso

050da43 28/07/2020 22:20 Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020 Documento Diverso

13903ab 28/07/2020 22:20 Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020 Documento Diverso

3e3bf9c 28/07/2020 22:20 Doc. 13. ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTO 2020 Documento Diverso

66afc3c 28/07/2020 22:20 Doc. 14. Grupo de Risco Documento Diverso

ebe23b8 28/07/2020 22:20 Doc. 15. Ata de Reunião Virtual 03.06 Documento Diverso

a08bc77 28/07/2020 22:20 Doc. 16. Ata de Reunião Virtual 10.06 Documento Diverso

17a74df 28/07/2020 22:20 Doc. 17. Ata de Reunião Virtual 18.06 Documento Diverso

f67523a 28/07/2020 22:20 Doc. 18. Ata de Reunião Virtual 17.07 Documento Diverso

616887d 29/07/2020 09:57 Despacho Despacho

d317150 30/07/2020 10:29 Decisão Decisão

e0b730f 30/07/2020 11:48 Intimação Intimação

505ab3e 30/07/2020 11:48 Intimação Intimação

a5fb5fd 30/07/2020 11:48 Intimação Intimação

fee1579 30/07/2020 11:48 Intimação Intimação

a95a0b5 03/08/2020 16:33 Ciência de Decisão Manifestação


	Capa
	Petição Inicial - a81b5af
	Estatuto (Doc. 1. Ata 122_18 AGE DCI. Estatuto Social) - 3780860
	Estatuto (Doc. 1. Ata 122_18 AGE DCI. Estatuto Social) - d63c321
	Documento Diverso (Doc. 2. Ata CA 707 28_06_2019 JUCESP) - 59ed7e1
	Procuração (Doc. 3. Procuração) - 1a15aa1
	Documento Diverso (Doc. 4. Lei 8394_76 Criacao CET) - 95ca082
	Documento Diverso (Doc. 5. Decreto 37293_98 Atribuições de SMT e designa DSV p atribuições do CTB) - 4ddee0c
	Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) (Doc. 6. ACT-CET-SP-ACT-2018-2020) - a6a6a91
	Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) (Doc. 6. ACT-CET-SP-ACT-2018-2020) - 4669f5b
	Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) (Doc. 7. ADT-ACT-CET-SP-2019) - e3ed026
	Documento Diverso (Doc. 8. MINUTA ACORDO PPR 2020) - 54152a4
	Documento Diverso (Doc. 9. AGE Ata n. 129) - 553ee74
	Documento Diverso (Doc. 10. AGE Ata n. 129. Continuação) - eb2a5d8
	Documento Diverso (Doc. 11. Infornação SFSUTEMDECAP N. 029500094) - 35aab13
	Documento Diverso (Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020) - bada19c
	Documento Diverso (Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020) - 1dce0e1
	Documento Diverso (Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020) - 050da43
	Documento Diverso (Doc. 12. DECRETO N 59.283 DE 16 DE MARÇO DE 2020) - 13903ab
	Documento Diverso (Doc. 13. ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTO 2020) - 3e3bf9c
	Documento Diverso (Doc. 14. Grupo de Risco) - 66afc3c
	Documento Diverso (Doc. 15. Ata de Reunião Virtual 03.06) - ebe23b8
	Documento Diverso (Doc. 16. Ata de Reunião Virtual 10.06) - a08bc77
	Documento Diverso (Doc. 17. Ata de Reunião Virtual 18.06) - 17a74df
	Documento Diverso (Doc. 18. Ata de Reunião Virtual 17.07) - f67523a
	Despacho - 616887d
	Decisão - d317150
	Intimação - e0b730f
	Intimação - 505ab3e
	Intimação - a5fb5fd
	Intimação - fee1579
	Manifestação (Ciência de Decisão) - a95a0b5
	Sumário

